
 

LEI Nº 444/08 

 
 

“DÁ NOME DE MANOEL ROBERTO 
DA SILVA(LUCINHO) A CAPELA 
MORTUÁRIA MUNICIPAL”. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona a 
seguinte; 
 
 

LEI MUNICIPAL: 
 
 

Art. 1°°°° - Passa a se chamar Manoel Roberto da Silva, a Capela 
Mortuária Municipal. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo tomará as providências necessárias 

para o cumprimento do disposto no artigo anterior. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2008. 
 

 
 
 

ROGÉRIO BIANCHINI 
Prefeito 
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